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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 49/2021

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 5/2017 
— Seguro obrigatório de responsabilidade civil profis-

sional dos prestadores de cuidados de saúde

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-

cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 

Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 1 

do artigo 36.º da Lei n.º 5/2016 (Regime jurídico do erro médico), 

para valer como regulamento administrativo complementar, o 

seguinte:

Artigo 1.º

Substituição do mapa anexo

O mapa 1 do anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º do 

Regulamento Administrativo n.º 5/2017 (Seguro obrigatório de 

responsabilidade civil profissional dos prestadores de cuidados 

de saúde) é substituído pelo mapa constante do anexo ao pre-

sente regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

dia 1 de Janeiro de 2022.

Aprovado em 15 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º do presente 
regulamento administrativo)

Mapa 1

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Limite mínimo do capital seguro para o seguro obrigatório 
de responsabilidade civil profissional dos prestadores de 

cuidados de saúde, pessoas singulares

Categoria
Actividade profissional

de saúde
Limite mínimo do 

capital seguro

I Médico de medicina tradi-

cional chinesa, farmacêu-

tico, farmacêutico de me-

dicina tradicional chinesa,

500 000 patacas

澳門特別行政區

49/2021

5/2017

5/2016

5/2017

 

––––––––––

500,000



N.º 51 — 22-12-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 5255

1,000,000

2,000,000

60/2021

85/84/M

 

61/2021

5/2016

Categoria
Actividade profissional

de saúde
Limite mínimo do 

capital seguro

en fer mei ro, técn ico de 

análises clínicas, técnico 

de radiologia, quiroprático, 

fisioterapeuta, terapeuta 

ocupacional, terapeuta da 

fala, psicólogo, dietista, 

ajudante técnico de far-

mácia, mestre de medicina 

tradicional chinesa, acu-

puncturista, massagista, 

odontologista, terapeuta 

nas áreas da podiatria e da 

medicina desportiva

II Médico, médico dentista 1 000 000 patacas

III Médico que realize inter-

venções cirúrgicas

2 000 000 patacas

Ordem Executiva n.º 60/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 

Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 

Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 

Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 

necessários para celebrar, em representação da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau, o «Parecer-Quadro para o Reco-

nhecimento Mútuo dos Certificados de Assinatura Electrónica 

entre Hong Kong e Macau», com a Região Administrativa 

Especial de Hong Kong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 

subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

10 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 61/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 5/2016 (Regime ju-

rídico do erro médico), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva:
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45/2017

45/2017

Artigo 1.º

Alteração à Ordem Executiva n.º 45/2017

O artigo 2.º do anexo a que se refere o artigo 1.º da Ordem 

Executiva n.º 45/2017 passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Prémios e franquias

1. Caso os tomadores do seguro sejam prestadores de 

cuidados de saúde, pessoas singulares, o limite máximo 

dos prémios anuais e das franquias por cada sinistro, difere 

em função da actividade profissional de saúde e do cor-

respondente limite mínimo do capital seguro nos seguintes 

termos:

/

500,000 3,200 10,000

1,000,000

7,400

10,00010,000

10,000

2,000,000

28,000 25,000

56,000 50,000

Categoria Actividade profissional de saúde

Limite mínimo 
do capital seguro 
(por cada sinistro 

e por ano)

Limite máximo 
do prémio anual

Limite máximo da 
franquia por cada 

sinistro

I

Médico de medicina tradicional chinesa, farmacêutico, 

farmacêutico de medicina tradicional chinesa, enfer-

meiro, técnico de análises clínicas, técnico de radiolo-

gia, quiroprático, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, 

terapeuta da fala, psicólogo, dietista, ajudante técnico 

de farmácia, mestre de medicina tradicional chinesa, 

acupuncturista, massagista, odontologista, terapeuta 

nas áreas da podiatria e da medicina desportiva

500 000 patacas 3 200 patacas 10 000 patacas
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Categoria Actividade profissional de saúde

Limite mínimo 
do capital seguro 
(por cada sinistro 

e por ano)

Limite máximo 
do prémio anual

Limite máximo da 
franquia por cada 

sinistro

II

Médico

(excluindo o indicado no parágrafo seguinte)

1 000 000 patacas

7 400 patacas

10 000 patacas

Médico

(Cardiologia, neurologia, gastroenterologia, anestesio-

logia, pediatria, medicina de urgência, medicina intensi-

va, oftalmologia, radioterapia, radiologia e imagiologia, 

medicina nuclear)

10 000 patacas

Médico dentista 10 000 patacas

III

Médico que realize intervenções cirúrgicas

(excluindo o indicado no parágrafo seguinte)

2 000 000 patacas

28 000 patacas 25 000 patacas

Médico que realize intervenções cirúrgicas

(operações de obstetrícia e ginecologia, cirurgia plásti-

ca, lipoaspiração e coluna vertebral)

56 000 patacas 50 000 patacas

2. [...];

3. [...];

4. [...].»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia 1 de Janeiro 

de 2022.

17 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 197/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 

n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002 

(Aquisição, Organização e Uso dos Veículos da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São fixados, para o ano de 2022, os seguintes limites 

anuais de consumo de combustível dos veículos das entidades 

públicas a que se refere o artigo 14.º do Regulamento Adminis-

trativo n.º 14/2002:

1) Veículos de uso pessoal:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ......................................... 840 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  ................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  ......................... 1 500 litros

 

197/2021

14/2002

14/2002 2022

1 1,300c.c. ..................................840

2 1,301c.c. 1,600c.c. ........................1,440

3 1,600c.c. . ..................................1,500
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1 1,300c.c. ...............................1,020

2 1,301c.c. 1,600c.c. ........................1,440

3 1,600c.c.  ................................... 1,728

4  ......................................................... 192

5  ......................................................... 264

1 1,300c.c. ...............................1,080

2 1,301c.c. 1,600c.c. ........................1,440

3 1,600c.c. . ..................................1,800

4  ......................................................... 144

5  .........................................................480

 

198/2021

18/2018

A4

2) Veículos de serviços gerais destinados genericamente ao 

transporte de pessoas ou de mercadorias:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ...................................... 1 020 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  ................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  ......................... 1 728 litros

(4) ciclomotores  .............................................................192 litros

(5) motociclos  ............................................................... 264 litros

3) Veículos de serviços gerais adstritos a actividades de inves-

tigação ou de patrulhamento:

(1) cilindrada até 1 300 c.c.  ...................................... 1 080 litros

(2) cilindrada de 1 301 c.c. a 1 600 c.c.  ................... 1 440 litros

(3) cilindrada superior a 1 600 c.c.  ......................... 1 800 litros

(4) ciclomotores  .............................................................144 litros

(5) motociclos  ............................................................... 480 litros

2. Os limites fixados na alínea 1) do número anterior não se 

aplicam aos veículos de uso pessoal do Chefe do Executivo e 

dos titulares dos principais cargos do Governo.

3. Os limites de consumo de combustível fixados no n.º 1 são 

elevados para o dobro relativamente aos veículos adstritos aos 

percursos entre Macau e Taipa e para o triplo entre Macau e 

o campus da Universidade de Macau, na Ilha de Hengqin, ou 

entre Macau e Coloane.

9 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 198/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 

(Estatuto do ensino superior), o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo de alvará de funcionamento das ins-

tituições de ensino superior privadas, constante do anexo ao 

presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. O modelo de alvará referido no número anterior é impres-

so em papel de formato A4, circundado por uma margem de 

cor branca com 12 milímetros de largura.

3. No modelo de alvará referido no n.º 1, é utilizada a cor 

preta nas letras e caracteres, sobre fundo claro de cor pérola e 

com moldura de cor azul.

4. O alvará é assinado pelo Director dos Serviços de Educa-

ção e de Desenvolvimento da Juventude, e autenticado com o 

selo branco em uso na Direcção dos Serviços de Educação e de 

Desenvolvimento da Juventude.
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111/2019

 

5. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 111/2019.

6. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

14 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO
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199/2021

3/90/M

a

a

       

Despacho do Chefe do Executivo n.º 199/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 1 do artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º, da alínea a) 

do artigo 24.º e do artigo 26.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 

(Bases do Regime das Concessões de Obras Públicas e Servi-

ços Públicos), o Chefe do Executivo manda:

1. É aberto o concurso público para a concessão de gestão e 

exploração dos espaços para fins comerciais do Terminal Marí-

timo de Passageiros da Taipa.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-

ção.

15 de Dezembro de 2021.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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